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MOÇÃO DE APLAUSO 

ASSUNTO: Moção de Aplauso pela realização do PETI — Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil, que aconteceu dias 12 e 13 de junho de 2019 em nosso município. 

Autoria: Vereadora Alliny Sartori 

Destinatários: CREAS — Centro de Referência Especializado de Assistência Social; CRAS — Centro de 
Referênçia da Assistência Social; Secretaria Municipal de Planejamento; Escola de Artes ASSARI; 
Projeto Crescer e Secretaria Municipal de Educação.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requeiro, após cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste Douto 
Plenário, seja inserida na ata dos nossos trabalhos, Moção de Aplauso ao CREAS, CRAS, Secretaria 
Municipal de Planejamento, ASSARI, Projeto Crescer e Secretaria Municipal, pela realização do 
PETI — Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, que aconteceu nos dias 12 e 13 de junho em 
Ibitinga. 

Tenho satisfação em parabenizar todos os envolvidos por neste programa que tem por 
objetivo criar ações para retirar crianças e adolescentes menos de 16 anos de idade do trabalho 
precoce, a não ser que estejam na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Infelizmente ainda temos grandes índices de trabalho infantil no Brasil. Muitos 
sequer fazem parte das estatísticas. Por isso mudar essa realidade é fundamental para que crianças 
tenham acesso à infância e à escola. Cada um de nós pode fazer algo para contribuir com o combate ao 
trabalho infantil e a escola tem um papel transformador, por ser um dos lugares ideais para que boas 
práticas sejam disseminadas. 

Enfim, não poderia deixar de parabenizar a todos que trabalham para combater esse 
mal, pois lugar de criança é na escola. Eles são o futuro de nosso país. 

Sendo assim, solicito que cópia desta Moção seja enviada ao CREAS, CRAS, Secretaria 
Municipal de Planejamento, ASSARI, Projeto Crescer e Secretaria Municipal de Educação por este 
importante Programa, e para que saibam que o Poder Legislativo Ibitinguense tem muito orgulho e 
apoia esta causa. 

Sala das Sessõ 	 17 de j 	de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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